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ESTA DO DE SAO PAULO 
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L E I n9 1.925, de 24 de março de 1.986. 

CONCEDE SUBVENÇÃO A. I RMANDADE DA SANTA CASA DE 
M I S E R I C Õ R D I A E MA T E R N. I D A D E 11 D . Z I L D A S A L V A G N I 11 
DE TAQUAR I T I NGA, E DÃ OUTRAS PROV I DENC I AS. 

O SENHOR DOUTOR ADA I L  NUNES DA S I LVA, Prefeito Municipal de Taquari
tinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

' 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promul 
ga a seguinte Lei:-

ART I GO 19 - Fie� o Executivo Municipal autori
zado a conceder subvençao mensal de ate CZ$ 30.000, 00 (trinta mil cru 
zados), no cortente exercício, i I RMANDADE DA SANTA CASA DE M I SERIEOR 
D I A  E MATERN I DADE 110. Z I LDA SALVAGN I 11 DE TAQUAR I T I NGA, para a presta
ção de serviços essenciais de assistência mêdica-h.ospitalar de urgên
cia - PRONTO SOCORRO, ã população do Município. 

, ART I GO 29 - Para tal fim, fica tambêm o Execu
tivo Municipal autorizado a lavrar convênio com a mencionada Entidad -, 
especifi rando a forma da presta�ãd do mencionado serviço e determina. -
do garantias da aplicação da subvenção concedida. • 

ART I GO 39 - Para fazer frente as despesas decor 
rentes da presente Lei, fica autorizada a abertura na Contadoria Muni� 
cipal de um Credito Especial no valor de atê CZ$ 300.000, 00 (trezentos 

·mi 1 cruzados). 

ART I GO 49 - Esta Lei.�ntrarã em vigor na data -
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de março de 1.986, re 
vogadas as disposições em contrãrio. / 
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março de 1 . 9 86. 

Registrada e publicada na Secreta ia da Prefei ra, na data supra. 
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VERA LOC I G I BER ON I BOSCH I N I 
-Diret ra da Secretaria-
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